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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 2049/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública VANESSA GOMES ÁLVARES PEREIRA, matrícula 

n° 197.772-5, titular da 12ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro de 2025, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.001897/2025-11; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula nº 

203.790-4, titular da 11ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do 

cargo do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a 12ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2042/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 

215.391-2, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro de 2025, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000077.000040/2025-78; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LIVIA CAVALCANTE AGUIAR 

LESSA BESSA, matrícula nº 215.272-0, titular da Defensoria Pública de Baraúna/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a 

Defensoria Pública de Areia Branca/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2041/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA JÚNIOR, matrícula 

nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para o período de 2 a 11 de dezembro de 2025, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.001451/2025-96; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, 

matrícula nº 215.034-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para substituir, cumulativamente com 

o exercício do cargo do qual é titular, no período de 2 a 11 de dezembro de 2025, a 2ª Defensoria Pública de Ceará-

Mirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual 

nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2048/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO 

MARTINS, matrícula n° 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 5 a 19 de 

dezembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 

06410018.004513/2024-31; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO 

FONTENELE, matrícula n° 214.579-0, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 19 de 

dezembro de 2025, a 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2034/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, 

titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 1º a 20 de dezembro de 2025, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.001869/2025-01; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO ALENCAR DE 

ANDRADE, matrícula nº 214.717-3, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN , para substituir, 

cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 1º a 20 de dezembro de 2025, a 7ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2040/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula 

nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1º a 31 de dezembro de 2025, a 2ª 

Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2037/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, 

titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para o período de 1º a 20 de dezembro de 2025, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000037.000003/2025-36; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA 

SEGUNDO, matrícula nº 214.854-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN , para substituir, 

cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 1º a 20 de dezembro de 2025, a 1ª 

Defensoria Pública de Macaíba/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da 

Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2045/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA PENHA, 

matrícula nº 215.358-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro de 

2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.003622/2024-31; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, 

matrícula nº 215.256-8, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a 1ª 

Defensoria Pública de Assú/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2038/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 

214.580-4, titular da 14ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, no período de 13 de novembro do corrente ano a 

12 de dezembro de 2025, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000185.000001/2025-43; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, matrícula n° 214.852-

8, titular da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do 

qual é titular, no período de 1º a 12 de dezembro de 2025, a 14ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas 

as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2036/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, 

matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN , para o período de 1º a 20 de 

dezembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

06410018.001378/2025-52; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública LÍDIA ROCHA MESQUITA NÓBREGA, matrícula 

nº 214.573-1, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício do cargo do qual é titular, no período de 1º a 20 de dezembro de 2025, a 4ª Defensoria Pública Cível de 

Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2043/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 5 a 19 

de dezembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

06410018.004531/2024-12; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, 

matrícula nº 157.474-4, titular da 19ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com 

o exercício do cargo do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a 18ª Defensoria Pública Cível 

de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual 

nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2050/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado 

de sua atuação ordinária, por exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, 

matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 7 a 31 de 

dezembro de 2025, a 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2035/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES BRANCO, 

matrícula nº 203.629-0, titular da 13ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 1º a 20 de 

dezembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000017.000002/2025-20; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público IGOR MELO ARAÚJO, matrícula nº 

203.653-3, titular da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

do cargo do qual é titular, no período de 1º a 20 de dezembro de 2025, a 13ª Defensoria Pública Criminal de 

Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2.068/2025 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, 

titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN e o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, 

matrícula nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para atuarem em sessão plenária do 

Tribunal do Júri, referente ao processo n.º 0868846- 02.2024.8.20.5001, no dia 25 de novembro de 2025, perante 

a 1ª Vara Criminal da Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2039/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN encontra-se 

afastado de sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de Defensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, matrícula nº 

215.379-3, titular da Defensoria Pública de Florânia/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1º a 31 de dezembro do ano em curso, a 6ª Defensoria 

Pública Cível de Natal/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2044/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, 

matrícula nº 203.650-9, titular da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN, para o período de 5 a 19 de 

dezembro de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000052.000004/2025-92; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a Defensoria 

Pública de São José do Mipibu/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2047/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 197.770- 

9, titular da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro de 2025, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.000551/2025-03; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANNA PAULA PINTO CAVALCANTE ANDRADE, 

matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a 14ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 2046/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, 

matrícula nº 215.385-8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro de 

2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.001629/2025-07; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 

215.393-9, titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2025, a Defensoria Pública 

de Apodi/RN, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 431/2025-DPE/RN 

 

Processo originário nº 06410002.003600/2024-40 

Processo de execução nº 06410002.004585/2025-38 

Pregão Eletrônico nº 06/2025-DPE/RN 

Ata de Registro de Preços nº 21/2025-DPE/RN 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 

Contratada: CROMA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.828.826/0001- 

28, sediada à Rua 5, Chácara 116, Lote 1-E Loja 03 - Edifício Vogue, Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília- 

DF, CEP 72.006-180, Telefone: (61) 3032-5599 / (61) 99381-8930, e-mail: licita@cromatecnologia.com.br / 

licitacao@cromatecnologia.com.br, representada pelo Sr. Roberto Moreira Soares da Silva, inscrito no CPF/MJ sob 

o nº 126.296.988-31. 

 

Objeto: Aquisição de 03 (três) fornos microondas solo com capacidade de 35L. 

 

Valor Global: O valor global é de R$ 1.708,80 (um mil setecentos e oito reais e oitenta centavos), equivalente a 03 

(três) fornos microondas, com valor unitário de R$ 569,60 (quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos). 

 

Dotação Orçamentária: Unidade/Órgão: 05101 Defensoria Pública, Função/Sub-Função: 03 Essencial à Justiça / 

126 Tecnologia da informação, Programa: 3001 Igualdade na diversidade: direitos humanos, Ação: 329601 

Aparelhamento, operacionalização e modernização da Defensoria Pública, Fonte de Recursos: 47040000 

Transferência da União referente a royalties do petróleo e gás natural, Natureza da Despesa: 4.4.90.52 

Equipamentos e material permanente. 

 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e Resolução nº 324/2024-CSDP. 

Data de assinatura da Ordem: 17 de novembro de 2025. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

mailto:licita@cromatecnologia.com.br
mailto:licitacao@cromatecnologia.com.br
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N.º 044/2025 – CGDP 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 13 e 15, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 

251/2003, e artigos 41, inciso III, e 48 e seguintes da Resolução nº. 136/2016-CSDP/RN, TORNA PÚBLICA a 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NO NÚCLEO SEDE DE SANTO ANTÔNIO/RN, localizado à Rua Ana de 

Pontes, s/n, Centro, Santo Antônio/RN, CEP: 59.255-000, a ser realizada, de forma presencial, na data de 25 de 

novembro de 2025. Ficam convidados Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais 

autoridades e o público em geral para participarem do ato correcional. Sugestões e eventuais reclamações sobre as 

atividades dos membros da Instituição poderão ser apresentadas via e-mail (corregedoriageral@dpe.rn.def.br) ou 

presencialmente, por escrito e em caráter sigiloso, na Sede do Núcleo Correcionado. Para ampla divulgação, foi 

expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado, dando amplo conhecimento da referida 

Correição Ordinária. 

Natal/RN, 17 de novembro de 2025. 

Bruno Barros Gomes da Câmara 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:(corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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Portaria nº 348/2025-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

previstas no art. 97-A, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, 

nos termos do artigo 117, da Lei Federal de nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, ou 

instrumentos equivalentes, celebrados através de representante e considerando o disposto na Resolução nº 296/2023 

do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuar como 

gerenciador(a), gestor(a) e fiscal dos pedidos de execução das Atas de Registro de Preços nos 30/2025-DPE/RN, 

31/2025-DPE/RN e 37/2025-DPE/RN, com vigência de 12 (doze) meses a contar de sua publicação, 

prorrogáveis por igual período, que têm como objeto a eventual contratação de serviços gráficos consistente no 

fornecimento de itens como mochila, cartilha em papel couchê e mouse pad, a fim de atender às necessidades da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte: 

 

I – Gerenciadora titular: Suelene Bezerra Barbosa, matrícula nº 66.351-4; 

II – Gerenciadora substituta: Maria Edna Trindade de Lima, matrícula nº 11.762-5; 

III – Gestora dos instrumentos de execução das atas: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

IV – Gestor substituto dos instrumentos de execução das atas: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 

215.115-4; 

V – Fiscal das atas e instrumentos de execução: Cristiane Kelly Macêdo da Silva Oliveira, matrícula nº 215.875- 

2; 

VI – Fiscal das atas e instrumentos de execução substituto: Daniel Barreto Dias, matrícula nº 215.747-0. 

 

Art. 2º. Ao(à) Gerenciador(a) caberá as seguintes atribuições: 

I – analisar pedidos de adesão à ata de registro, verificando a validade, o controle e a disponibilidade dos 

quantitativos registrados, manifestando-se nos autos; 

II – efetuar, sempre que demandado, o controle das quantidades registradas, controlando o prazo de vigência das atas 

de registro de preços para que a execução seja tempestiva; 

III – providenciar a publicação trimestral, no Diário Oficial do Estado, do quadro geral de preços registrados; 

IV – disponibilizar as Atas de Registro de Preços no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte e documentos licitatórios correlatos; 

V – sempre que necessário, convocar o fornecedor visando à negociação para redução dos preços registrados, 

adequando-os ao preço praticado no mercado; 

VI – comunicar, formalmente e com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, à Coordenadoria de 

Administração Geral o fim da vigência das atas de registro de preços, a fim de que seja avaliada a necessidade de 

abertura de novo processo licitatório ou de prorrogação da vigência da Ata; 

 

Art. 3º. Ao(à) Gestor(a) dos instrumentos de execução à Ata de Registro de Preços incumbe: 

I – acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do instrumento equivalente ao contrato 

administrativo, desde a formalização até o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as 

responsabilidades do fiscal; 

II – organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do instrumento; 

III – gerenciar a expedição das ordens de serviço e de compra relativas à execução da Ata de Registro de Preços, 

utilizando como parâmetro o controle e disponibilidade dos quantitativos registrados informado pelo(a) 

gerenciador(a); 

IV – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 

pelo(a) fiscal da Ata de Registro de Preços, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e 

aplicação, pela autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas 

no instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

V – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao instrumento 

equivalente ao contrato, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

VI – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 

necessárias para a regular execução do instrumento equivalente ao contrato, quando não regularizadas a pedido do(a) 

fiscal do contrato; 

VII – designar e realizar reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

VIII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, 

quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 

sanções administrativas; 

IX – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do cumprimento 

das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato. 

 

Art. 4º. São atribuições do(a) Fiscal da Ata de Registro de Preços e seus instrumentos de execução: 

I – conhecer as condições estabelecidas nas atas de registro de preço, edital e especificações técnicas para o 

recebimento do objeto; 

II – acompanhar e avaliar a execução da Ata de Registro de Preços, aferindo se a quantidade, qualidade, prazo e 

modo da prestação dos serviços estão em conformidade com as previsões contratuais e de acordo com as Atas de 

Registro de Preços; 

III – controlar o prazo de vigência da ata para que a execução seja tempestiva; 

IV – receber, provisoriamente, o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e/ou Serviços; 

V – anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 

adotando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação escrita da contratada; 

VI – acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos na prestação do serviço executado eventualmente 

cometidos pela contratada; 

VII – analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas na ata e 

atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para regularização quando constatada impropriedade, bem 

como propor, se necessário, as glosas administrativas cabíveis, com regular cumprimento dos prazos estabelecidos 

na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e na Resolução nº 296, de 01 

de fevereiro de 2023, da Defensoria Pública do Estado; 

VIII – acompanhar, durante toda a execução dos serviços, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS 

da empresa contratada, procedendo à notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

IX – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas à Ata de Registro de 

Preços, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

X – abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 

Art. 5º. O(a) gerenciador(a), gestor(a) e fiscal da ata de registro de preços e seus instrumentos de execução que 

não observarem as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor, nas normativas internas da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser responsabilizado(a) 

pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 Defensoria Pública  Ano XCII • Nº 16039 Natal, 18 de novembro de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=JBLMIVV1FK- 

L52K9HUNFQ-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

JBLMIVV1FK-L52K9HUNFQ-P2TH9ZW2VI 
 



 Defensoria Pública  Ano XCII • Nº 16039 Natal, 18 de novembro de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

PORTARIA nº 010/2025 - NUPACIV-DPE/RN Natal, 17 de novembro de 2025. 

 

 

A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DE NATAL, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 226/2020, do Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. P U B L I C A R a escala de dias de atendimento dos órgãos de atuação que compõem o Núcleo do Primeiro 

Atendimento Cível de Natal, no período de 01 a 31 de dezembro de 2025, ficando o Defensor Público titular ou seu 

respectivo substituto legal responsável pelas orientações jurídicas a serem prestadas aos assistidos e à equipe 

multidisciplinar. 

 

Dia Órgão de atuação Defensor Público 

01 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

02 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

03 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

04 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

 
05 

 
18ª Defensoria Cível de Natal 

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira ou Substituto 

legal 

08 FERIADO FERIADO 

09 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

10 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra ou Substituto legal 

11 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

12 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

15 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

16 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

 
17 

 
18ª Defensoria Cível de Natal 

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira ou Substituto 

legal 

18 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

19 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra ou substituto legal 

 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

Defensora Pública do Estado 

Coordenadora do NUPACIV Natal 
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PORTARIA nº 11/2025 – NUTEC Natal, 17 de novembro de 2025. 

 

A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE TRATAMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS (NUTEC), no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 221/2020, de 07 de agosto de 2020. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. P U B L I C A R a escala semanal de atendimento dos órgãos de atuação que compõem o Núcleo do Primeiro 

Atendimento Cível de Natal, no período de 01 de dezembro de 2025 a 19 de dezembro de 2025, ficando o Defensor 

Público titular ou seu respectivo substituto legal responsável pelas orientações jurídicas a serem prestadas aos 

assistidos, à equipe multidisciplinar e aos estagiários. 

 

Período Órgão de Execução Defensor Público 

 

01/12 a 05/12 
1ª Defensoria Cível de Natal 

 

Brena Miranda Bezerra ou substituto legal 

08/12 a 12/12 2ª Defensoria Cível de Natal 
Jeanne Karenina Santiago Bezerra ou substituto legal 

 

15/12 a 19/12 
 

3ª Defensoria Cível de Natal 
Fabrícia Conceição Gomes Lucena 

ou substituto legal 

 

FABÍOLA LUCENA MAIA 

Defensora Pública do Estado 

Em substituição na Coordenação do NUTEC 
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EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 429/2025-DPE/RN 

 

Processo originário nº 06410002.003854/2024-68 

Processo de execução nº 06410007.004238/2025-65 

Pregão Eletrônico nº 10/2025-DPE/RN 

Ata de Registro de Preços nº 28/2025-DPE/RN 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, nº 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, 

representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 

Contratada: LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.805.649/0001-29, sediada 

na Avenida Deodoro da Fonseca, 755, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.020-600, representada por Rivaldo Cesar 

Lucena Soares. 

 

Objeto: Impressão de 5.355 (cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco) laudas referentes às provas do VI Teste 

Seletivo para residentes da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

 

Valor Global: O custo unitário por lauda é de R$ 0,10 (dez centavos), totalizando R$ 535,50 (quinhentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta centavos) para a impressão das 5.355 (cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco) laudas. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade/Órgão: Defensoria Pública, Função/Sub-Função: 03/122 Essencial à Justiça / 

Administração Geral, Programa: 0100 Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, Ação/Subação: 

2088/208801 Manutenção e funcionamento da Defensoria Pública do RN, Fonte de Recursos: 0.5.00.000000 

Recursos não vinculados de impostos, Natureza da Despesa: 33.90.30.52 Material gráfico e impressos. 

 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e Resolução nº 324/2024-CSDP. 

Data de assinatura da Ordem: 13 de novembro de 2025. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 
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